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(19) Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).

(20) Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).

(21) Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).

(22) Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).

(23) Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).

(24) Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).

3



(25) Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).

(26) Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).

(27) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(28) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n°
173/2023-BLVANG).

(29) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(30) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(31) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).

(32) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(33) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(34) Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).

(35) Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 09:00
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3285
E-MAIL: cma@senado.leg.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 11 de setembro de 2024
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

36ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Participação dos senadores: semipresencial (10/09/2024 07:34)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/09/2024 às 07:34.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 36ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 11 de setembro de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6120, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece o Inventário Nacional de Substâncias Químicas, a avaliação e o controle
do risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território
nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio
ambiente; e dá outras providências.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do PL 6120/2019 e pela rejeição da Emenda 1 - CCT
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática, com parecer favorável ao projeto, com a emenda n° 1-CCT.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Parecer (CCT)
Emenda 1 (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4258, DE 2021
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Biodiversidade Marinha ao Município de
Guarapari, no Estado do Espírito Santo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2230, DE 2022
- Não Terminativo -

      Autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais Domésticos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação

Observações:

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/09/2024 às 07:34.
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1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto e contrário à Emenda nº 1.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Parecer (CCJ)
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 44, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 76, § 1º, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
prorrogação da Subcomissão Temporária para Discutir e Analisar o Mercado de Ativos
Ambientais Brasileiros por 60 (sessenta) dias.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 45, DE 2024
      Requeiro, nos termos do art. 90, inciso XIII, e art. 142 do Regimento Interno do
Senado Federal, a realização de diligência externa no estado de Mato Grosso, para
avaliar “in loco” os impactos provocados pela severa estiagem no Bioma Pantanal, que
favoreceu a propagação de inúmeros incêndios florestais.
Autoria: Senadora Rosana Martinelli

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/09/2024 às 07:34.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 6120, de 2019, do Deputado Flávio 
Nogueira, que estabelece o Inventário Nacional de 
Substâncias Químicas, a avaliação e o controle do 
risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas 
ou importadas, no território nacional, com o objetivo 
de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente; e dá outras providências. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 6.120, de 2019, cuja ementa é reproduzida acima. 

O art. 1º trata do objeto da Lei, qual seja, estabelecer o Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas, a avaliação e o controle do risco das 
substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território 
nacional, com a finalidade de minimizar os impactos à saúde humana e ao meio 
ambiente. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para a 
delimitação do escopo da proposição, enquanto o art. 3º especifica quais 
substâncias não são abrangidas pela regulamentação em análise. 

Já o art. 4º dispõe sobre a criação do Comitê Técnico de Avaliação 
de Substâncias Químicas e do Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas, 
cuja implementação e regulamentação de funcionamento competem ao poder 
público. 

S
F

/
2

4
3

3
3

.
9

3
6

7
8

-
9

4

9



 
 

td2024-08157  

2 

Pelo art. 5º, fica criado o Cadastro Nacional de Substâncias 
Químicas, com o objetivo de formar o Inventário Nacional de Substâncias 
Químicas, a ser implementado, mantido e administrado pelo poder público. 

Os arts. 6º a 8º versam sobre os critérios a serem observados no 
cadastro das substâncias químicas, enquanto os arts. 9º, 10 e 11 estabelecem, 
respectivamente, os agentes que ficam obrigados a prestar informações ao 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas, os prazos para a inclusão de 
informações no Cadastro Nacional de Substâncias Químicas e o prazo para a 
atualização das informações cadastrais, quando for o caso.  

Já o art. 12 trata dos procedimentos a serem adotados quando 
tratar-se de produção ou importação de novas substâncias, ou quando utilizadas 
como ingredientes de misturas, em quantidade superior a uma tonelada ao ano 
ou conforme determinação do Comitê Deliberativo. 

O art. 13 estabelece que as novas substâncias passarão a integrar o 
Inventário Nacional imediatamente após a apresentação das informações 
requeridas, resguardando-se os direitos de propriedade nas situações aplicáveis. 

Na sequência, os arts. 14 a 17 abordam a prioridade que deve ser 
conferida às novas substâncias químicas e àquelas constantes do Inventário 
Nacional para avaliação de risco à saúde humana e ao meio ambiente, 
estabelecendo os critérios, deveres, prazos e procedimentos a serem observados 
pelo Comitê Técnico, pelo Comitê Deliberativo e pelos demais agentes 
envolvidos. 

Pelo art. 18, só é admitida a realização de testes em animais para 
avaliação de uma substância química quando esgotadas todas as possibilidades 
de métodos alternativos e apenas se comprovadamente eficazes e confiáveis, 
ficando o poder público responsável por designar órgão fiscalizador que 
estabelecerá plano estratégico para promoção de métodos alternativos à 
experimentação em animais. 

O art. 19 dispõe sobre a possibilidade de o Comitê Técnico 
constituir grupo consultivo com mandato temporário e não remunerado ou 
convidar especialistas para subsidiar a avaliação de substâncias químicas, as 
quais, nos termos do arts. 20 a 22, poderão ser submetidas a medidas de 
gerenciamento de risco, conforme decisão do Comitê Deliberativo. 
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O art. 23 determina que as conclusões das avaliações de risco e as 
sugestões de medidas de gerenciamento de risco propostas pelo Comitê 
Técnico sejam submetidas à consulta pública, enquanto os arts. 24 a 27 versam 
sobre as obrigações, os critérios e os procedimentos a serem observados pelos 
fabricantes e importadores de substâncias químicas sujeitas às medidas de 
gerenciamento de risco, bem como pelas demais entidades federais envolvidas. 

O art. 28 atribui as responsabilidades e as obrigações a cumprir 
dos fabricantes, importadores e utilizadores a jusante por substâncias químicas, 
misturas e artigos que coloquem em território nacional. 

Os arts. 29 a 31, tratam do tratamento dos dados sensíveis a ser 
observado quando da análise das substâncias químicas, conforme dispõem a 
Lei nº 12.527, de 19 de novembro de 2011, e as demais normas de tutela da 
propriedade industrial. 

Os arts. 32 a 34 dispõem sobre a fiscalização dos estabelecimentos, 
o dever de prestação de informações pelo fabricante e pelo importador de 
misturas e artigos, bem como seus critérios, e a não incidência das ações de 
fiscalização sobre o consumidor. 

O art. 35 estabelece a quem serão aplicadas as sanções 
administrativas por infração a esta Lei, cujas espécies, competência para 
aplicação e valores constam do art. 36. 

O art. 37 institui a Taxa de Cadastro, Avaliação e Fiscalização de 
Substâncias Químicas, bem como seu fato gerador, o sujeito passivo e os 
critérios para estabelecer os respectivos valores e prazos. 

Pelo art. 38, o Comitê Deliberativo poderá definir procedimentos 
diferenciados para cadastro, avaliação de risco e determinação de medidas de 
gerenciamento de risco quando o Brasil possuir acordos de cooperação com 
outros países, desde que estes possuam mecanismos de controle de substâncias 
químicas tão ou mais restritivos que os desta Lei. 

O art. 39 estabelece as situações que configurem conflito de 
interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do poder 
público serão reguladas pelo disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, 
enquanto o art. 40 dispõe sobre os princípios que deverão ser obedecidos pelos 
membros do grupo consultivo e os agentes convidados para subsidiar a 
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avaliação de risco e o estabelecimento das medidas de gerenciamento, assim 
como o dever de manter sigilo sobre as informações a que tiverem acesso. 

Conforme os arts. 41 e 42, o poder público designará a autoridade 
incumbida da aplicação desta Lei e procederá a sua regulamentação no prazo 
de cento e oitenta dias, a partir da publicação. 

Por fim, o art. 43 dispõe que é de três anos o prazo máximo, após 
a publicação desta Lei, para que o poder público desenvolva e adeque os 
sistemas informáticos necessários à implementação do Inventário Nacional, 
enquanto o art. 44 estabelece a entrada em vigor da norma na data de sua 
publicação. 

O PL foi distribuído à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT), à CMA e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CCT, foi apresentada a Emenda nº 1 – CCT, que acrescentou a 
alínea “m” ao inciso IX do art. 3º do PL, visando retirar do âmbito do projeto 
as preparações e substâncias destinadas à prevenção, diagnóstico ou tratamento 
de saúde classificadas como dispositivos médicos. 

O projeto e a citada emenda foram aprovados na CCT, conforme 
Parecer (SF) nº 9, de 2024 dessa comissão. 

Não foram apresentadas emendas na CMA. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente a proteção do meio ambiente, o controle da 
poluição e a conservação da natureza, nos termos do art. 102-F, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Considerando que o projeto será analisado em decisão terminativa 
pela CAS, iremos nos ater apenas aos aspectos relacionados a esta CMA. 
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Como já descrito neste parecer, a proposição cria o Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas e estabelece a avaliação e o controle de risco 
das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território 
nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente. 

Apesar de desempenhar importante papel econômico 
representando importante parcela do PIB brasileiro e ocupando local de 
destaque internacional, a indústria química não deixa de ser uma atividade 
sujeita a grandes riscos, cujas consequências demandam recursos e tempo para 
serem solucionadas.  

A contaminação por mercúrio da Baía de Minamata, iniciada na 
década de 1950 no Japão, bem como os acidentes industriais de Seveso, em 
1976 na Itália, e de Bhopal, em 1984 na Índia, são exemplos de tragédias 
históricas com consequências ambientais e vítimas humanas. Infelizmente, as 
respostas legislativas para questões como essas costumam ser tardias, a 
exemplo da Convenção de Minamata sobre Mercúrio, finalizada apenas em 
2013, e cuja assinatura e promulgação por parte do nosso País só veio em 2018. 

Recentemente, a fim de zelar pelo meio ambiente e pela saúde 
humana, esta CMA aprovou a Política Nacional de Prevenção da Exposição ao 
Mercúrio, ainda em tramitação nesta Casa Legislativa como PL nº 1.011, de 
2023. 

Diante de tantos problemas historicamente registrados, 
entendemos como essencial que a regulação avance para tratar não apenas do 
mercúrio, mas para ampliar a proteção da população brasileira. Para tanto, a 
adoção de um inventário nacional de substâncias químicas é essencial para que 
o Brasil promova o efetivo cuidado com tais substâncias, desde sua entrada nos 
processos produtivos até os mais diversos usos. 

Quanto à Emenda nº 1 – CCT, no entanto, entendemos que inserir 
alínea ao artigo 3º, ampliando o rol de exclusões, acrescentando às   substâncias 
e preparações destinadas à prevenção, diagnóstico ou tratamento de saúde 
classificadas como dispositivos médicos, implica em uma diminuição do 
escopo do PL com a qual não podemos compactuar. Com efeito, diversas das 
substâncias que estariam na categoria proposta pela emenda tem potencial para 
causar danos à saúde humana e ao meio ambiente, de forma que se mostra 
necessária que sejam de catalogadas no Inventário Nacional de Substâncias 
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Químicas, haja vista que tal informação pode ser crucial em momentos de crise 
sanitária. 

Consideramos improcedente a referida emenda, tendo em vista 
que   as exclusões constantes no PL 6120/2019 foram exaustivamente 
discutidas pela Comissão Nacional de Segurança Química (CONASQ), quando 
da construção do anteprojeto de lei para gestão segura de substâncias químicas 
e consensadas por todas as partes interessadas participantes da Comissão, não 
havendo manifestações quanto à inclusão dos dispositivos médicos no rol de 
substâncias excluídas da lei. 

Cabe ainda destacar,  que ao longo de todo o processo de discussão 
foram realizadas ponderações provenientes da academia, de especialistas, do 
setor industrial e de organizações não governamentais, dentre outros. 

Nesse sentido e face à toda discussão já realizada, entendemos que 
excluir tal dispositivo, traria um retrocesso ao processo, prejudicando a 
implementação da lei. 

Por essas razões, entendemos que o PL tem todos os méritos para 
ser aprovado. 

III – VOTO 

Ante todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 6.120, de 2019, e pela REJEIÇÃO da Emenda nº 1 – CCT. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 6120, de 2019, do Deputado Flávio Nogueira, 
que estabelece o Inventário Nacional de Substâncias 
Químicas, a avaliação e o controle do risco das 
substâncias químicas utilizadas, produzidas ou 
importadas, no território nacional, com o objetivo de 
minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente; e dá outras providências. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei nº 6.120, de 2019, de autoria do Deputado 
Flávio Nogueira, cuja ementa é reproduzida acima. 

O art. 1º trata do objeto da Lei, qual seja, estabelecer o Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas, a avaliação e o controle do risco das 
substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território 
nacional, com a finalidade de minimizar os impactos à saúde humana e ao meio 
ambiente. 

O art. 2º estabelece as definições e conceitos necessários para 
delimitação do escopo da proposição, enquanto o art. 3º especifica quais 
substâncias não são abrangidas pela regulamentação em análise. 

Já o art. 4º dispõe sobre a criação do Comitê Técnico de Avaliação 
de Substâncias Químicas e do Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas, 
cuja implementação e regulamentação de funcionamento competem ao poder 
público. 

S
F

/
2

4
3

0
6

.
4

6
4

7
6

-
5

6

216



 
 

fs2024-03186  

2 

Pelo art. 5º, fica criado o Cadastro Nacional de Substâncias 
Químicas, com o objetivo de formar o Inventário Nacional de Substâncias 
Químicas, a ser implementado, mantido e administrado pelo poder público. 

Os arts. 6º a 8º versam sobre os critérios a serem observados no 
cadastro das substâncias químicas, enquanto os arts. 9º, 10 e 11 estabelecem, 
respectivamente, os agentes que ficam obrigados a prestar informações ao 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas, os prazos para a inclusão de 
informações no Cadastro Nacional de Substâncias Químicas e o prazo para a 
atualização das informações cadastrais, quando for o caso.  

Já o art. 12 versa sobre os procedimentos a serem adotados quando 
tratar-se de produção ou importação de novas substâncias, ou quando utilizadas 
como ingredientes de misturas, em quantidade superior a uma tonelada ao ano 
ou conforme determinação do Comitê Deliberativo. 

O art. 13 estabelece que as novas substâncias passarão a integrar o 
Inventário Nacional imediatamente após a apresentação das informações 
requeridas, resguardando-se os direitos de propriedade nas situações aplicáveis. 

Na sequência, os arts. 14 a 17 versam a respeito da prioridade que 
deve ser conferida às novas substâncias químicas e àquelas constantes do 
Inventário Nacional para avaliação de risco à saúde humana e ao meio 
ambiente, estabelecendo os critérios, deveres, prazos e procedimentos a serem 
observados pelo Comitê Técnico, pelo Comitê Deliberativo e pelos demais 
agentes envolvidos. 

Pelo art. 18, só é admitida a realização de testes em animais para 
avaliação de uma substância química quando esgotadas todas as possibilidades 
de métodos alternativos e apenas se comprovadamente eficazes e confiáveis, 
ficando o poder público responsável por designar órgão fiscalizador que 
estabelecerá plano estratégico para promoção de métodos alternativos à 
experimentação em animais. 

O art. 19 dispõe sobre a possibilidade de o Comitê Técnico 
constituir grupo consultivo com mandato temporário e não remunerado ou 
convidar especialistas para subsidiar a avaliação de substâncias químicas, as 
quais, nos termos do arts. 20 a 22, poderão ser submetidas a medidas de 
gerenciamento de risco, conforme decisão do Comitê Deliberativo. 
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O art. 23 determina que as conclusões das avaliações de risco e as 
sugestões de medidas de gerenciamento de risco propostas pelo Comitê 
Técnico sejam submetidas à consulta pública, enquanto os arts. 24 a 27 versam 
sobre as obrigações, os critérios e os procedimentos a serem observados pelos 
fabricantes e importadores de substâncias químicas sujeitas às medidas de 
gerenciamento de risco, bem como pelas demais entidades federais envolvidas. 

O art. 28 atribui as responsabilidades e as obrigações a cumprir 
dos fabricantes, importadores e utilizadores a jusante por substâncias químicas, 
misturas e artigos que coloquem em território nacional. 

Os arts. 29 a 31, tratam do tratamento dos dados sensíveis a ser 
observado quando da análise das substâncias químicas, conforme dispõem a 
Lei nº 12.527, de 2011, e as demais normas de tutela da propriedade industrial. 

Os arts. 32 a 34 dispõem sobre a fiscalização dos estabelecimentos, 
o dever de prestação de informações pelo fabricante e pelo importador de 
misturas e artigos, bem como seus critérios, e a não incidência das ações de 
fiscalização sobre o consumidor. 

O art. 35 estabelece a quem serão aplicadas as sanções 
administrativas por infração a esta Lei, cujas espécies, competência para 
aplicação e valores constam do art. 36. 

O art. 37 institui a Taxa de Cadastro, Avaliação e Fiscalização de 
Substâncias Químicas, bem como seu fato gerador, o sujeito passivo e os 
critérios para estabelecer os respectivos valores e prazos. 

Pelo art. 38, o Comitê Deliberativo poderá definir procedimentos 
diferenciados para cadastro, avaliação de risco e determinação de medidas de 
gerenciamento de risco quando o Brasil possuir acordos de cooperação com 
outros países, desde que estes possuam mecanismos de controle de substâncias 
químicas tão ou mais restritivos que os desta Lei. 

O art. 39 estabelece as situações que configurem conflito de 
interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do poder 
público serão reguladas pelo disposto na Lei nº 12.813, de 2013, enquanto o 
art. 40 dispõe sobre os princípios que deverão ser obedecidos pelos membros 
do grupo consultivo e os agentes convidados para subsidiar a avaliação de risco 
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e o estabelecimento das medidas de gerenciamento, assim como o dever de 
manter sigilo sobre as informações a que tiverem acesso. 

Conforme os arts. 41 e 42, o poder público designará a autoridade 
incumbida da aplicação desta Lei e procederá a sua regulamentação no prazo 
de cento e oitenta dias, a partir da publicação. 

Por fim, o art. 43 dispõe que é de três anos o prazo máximo, após 
a publicação desta Lei, para que o poder público desenvolva e adeque os 
sistemas informáticos necessários à implementação do Inventário Nacional, 
enquanto o art. 44 estabelece a entrada em vigor da norma na data de sua 
publicação. 

O PL foi encaminhado à CCT, à Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104-C, incisos VIII e IX do Regimento Interno do 
Senado Federal - RISF, compete à CCT opinar sobre regulamentação, controle 
e questões éticas referentes a pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico, inovação tecnológica e informática e outros assuntos correlatos. 
Nesse sentido, o PL nº 6.120, de 2019, inscreve-se no rol das matérias sujeitas 
ao exame deste Colegiado. 

 Considerando que o projeto será analisado posteriormente pela 
CMA e pela CAS, iremos nos ater apenas aos aspectos relacionados a esta CCT. 

Como já descrito neste parecer, a proposição cria o Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas e estabelece a avaliação e o controle de risco 
das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território 
nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente. 

Ressalto, inicialmente, que este PL é uma importante iniciativa na 
regulação de uma atividade econômica fundamental e indispensável para as 
sociedades e o desenvolvimento econômico mundial. Para ilustrar essa 
relevância, destaco que a indústria química brasileira, que é a 6a maior do 
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mundo, representou, em 2022, 11% do nosso PIB industrial. E, ainda, a 
indústria química figura entre os três setores mais inovadores no Brasil, em 
conjunto com os setores automotivo e de equipamentos de informática e 
eletrônicos. 

Entretanto, precisamos recordar que é uma atividade sujeita a 
riscos, cujas consequências, além do impacto à saúde humana e ao meio 
ambiente, usualmente demandam uma quantidade significativa de recursos e 
de tempo para solucioná-los. 

Na América Latina, segundo a Organização para a Cooperação e 
o Desenvolvimento Econômico (OCDE), apenas Costa Rica, Colômbia e Chile 
estabeleceram legislações consistentes voltadas à segurança no manejo de 
substâncias químicas, enquanto Brasil, Argentina e Peru estão desenvolvendo 
suas respectivas normas. A OCDE afirma, ainda, que embora diversos países 
estejam aperfeiçoando seus arcabouços jurídicos para fazer face aos riscos das 
atividades envolvendo substâncias químicas, o custo da inação política ainda é 
pouco compreendido, principalmente pela ausência de dados que subsidiem as 
tomadas de decisão. 

Diante de tal cenário, a adoção de um inventário nacional de 
substâncias químicas é essencial para que o Brasil consiga atingir um nível de 
racionalidade regulatória que promova o efetivo cuidado com tais substâncias, 
desde sua entrada nos processos produtivos até os mais diversos usos.  

Além disso, a Comissão Nacional de Segurança Química, recém 
instituída pelo Decreto nº 11.686, de 2023, tem por finalidade promover ações 
integradas para a gestão adequada de substâncias químicas, com vistas à 
proteção da saúde humana e do meio ambiente.  

Portanto, consideramos a proposição meritória, pois o instrumento 
a ser instituído, além de representar uma etapa relevante para a formulação e 
implementação adequadas de políticas públicas de gestão de produtos 
químicos, está alinhado às melhores práticas desenvolvidas e recomendadas no 
cenário internacional e pode impactar positivamente as iniciativas que 
porventura sejam desenhadas no âmbito da referida Comissão. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.120, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 8ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, O
RELATOR "AD HOC", SENADOR FERNANDO DUEIRE, OFERECE
PARECER FAVORÁVEL À EMENDA Nº 1, DE AUTORIA DO SENADOR
DR. HIRAN. COLOCADO EM VOTAÇÃO, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CCT,
FAVORÁVEL AO PROJETO COM A EMENDA Nº 1-CCT.

(PL 6120/2019)

Senador CARLOS VIANA

24 de abril de 2024

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática
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EMENDA DE REDAÇÃO

EMENDA Nº         - CCT
(ao PL 6120/2019)

Acrescente-se alínea “m” ao inciso IX do caput do art. 3º do Projeto,
com a seguinte redação:

“Art. 3º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
IX – ..................................................................................................................
..........................................................................................................................
m) preparações e substâncias destinadas à prevenção, diagnóstico ou

tratamento de saúde classificadas como dispositivos médicos.
........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda redacional visa tão somente sanar lapso manifesto
contido no texto aprovado pela Câmara dos Deputados, cuja existência pressupõe
divergência entre a vontade real do legislador e aquilo que foi escrito na
proposição legislativa. Destarte, esta emenda não implica em alteração de mérito
ou sentido do texto aprovado na Casa Legislativa iniciadora.

Na Casa iniciadora, o legislador, por meio do inciso IX do art. 3º,
excluiu da aplicação da Lei proposta no PL 6.120/2019 os produtos sujeitos a
controle no âmbito de legislação específica, em especial aqueles controlados pelo
Ministério de Agricultura e Pecuária (MAPA) e pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa).

Entretanto, ao exemplificar as categorias de produtos excluídas do
alcance da Lei proposta no PL em questão, o legislador olvidou-se de mencionar as
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‘preparações e substâncias destinadas à prevenção, diagnóstico ou tratamento de
saúde classificadas como dispositivos médicos’.

Tal categoria de produtos, que abrange dispositivos médicos dotados
de medicamentos destinados a tratamentos de saúde e testes e reagentes para
prevenção secundária e para diagnóstico de uma enorme gama de doenças e
agravos, a exemplo do câncer, da dengue, da COVID-19, é regulada pela Anvisa
com rigor semelhante ou até mesmo maior que algumas das categorias elencadas
no texto do PL aprovado pela Câmara dos Deputados, quais sejam: a) alimentos;
b) coadjuvantes de tecnologia de fabricação; c) aditivos alimentares; d) medicamentos,
insumos farmacêuticos ativos e gases medicinais; e) agrotóxicos e afins, suas pré-misturas
e produtos técnicos; f) cosméticos, de higiene pessoal e perfumes; g) saneantes; h) de uso
veterinário; i) destinados à alimentação animal; j) fertilizantes, inoculantes e corretivos; k)
preservativos de madeira; e l) remediadores ambientais.

Importa destacar a importância sociossanitária dos dispositivos
médicos para os quais é almejada a ampliação do acesso da população e sobre
os quais já recaem significativos encargos regulatórios de cunho financeiro e
administrativo, bem como destacar a necessidade de que seja dado tratamento
isonômico entre os dispositivos médicos e as categorias de produtos já elencadas
pela Câmara dos Deputados.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Comissão de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, bem como do Eminente Relator,
para aprovação desta Emenda.

Sala da comissão, 23 de abril de 2024.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 453/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.120, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Estabelece o Inventário Nacional de Substâncias Químicas, a 
avaliação e o controle do risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou 
importadas, no território nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos 
à saúde e ao meio ambiente; e dá outras providências”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237265576300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6120, DE 2019

Estabelece o Inventário Nacional de Substâncias Químicas, a avaliação e o controle do
risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território
nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio
ambiente; e dá outras providências.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1836193&filename=PL-6120-2019

-
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Estabelece o Inventário Nacional de 
Substâncias Químicas, a avaliação e o 
controle do risco das substâncias 
químicas utilizadas, produzidas ou 
importadas, no território nacional, 
com o objetivo de minimizar os 
impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente; e dá outras providências. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece o Inventário Nacional de 

Substâncias Químicas, a avaliação e o controle do risco das 
substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no 
território nacional, com o objetivo de minimizar os impactos 
adversos à saúde e ao meio ambiente.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  
I - adquirente de mercadoria importada: pessoa 

jurídica que adquire mercadoria de procedência estrangeira, 
como substâncias químicas, misturas ou artigos, por intermédio 
de pessoa jurídica comercial importadora, sob regime de 
importação por conta e ordem de terceiros;  

II - artigo: objeto ao qual, durante a produção, é 
dada uma forma, superfície ou desenho específico, que é mais 
determinante para a sua utilização final do que a sua 
composição química, sem sofrer nenhuma mudança de composição 
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química ou de forma durante o seu uso além daquela que é 
resultante da sua utilização;  

III - encomendante de mercadoria importada: pessoa 
jurídica que adquire mercadoria de procedência estrangeira, 
como substâncias químicas, misturas ou artigos, por intermédio 
de pessoa jurídica comercial importadora, sob regime de 
importação por encomenda; 

IV - estudos inéditos no Brasil: estudos de avaliação 
de perigo e de risco de substâncias químicas, realizados por 
fabricantes ou por importadores, não disponíveis ao público ou 
protegidos por cláusulas de direitos de propriedade em qualquer 
país;  

V - fabricante: pessoa física ou jurídica que se 
dedica à produção de substâncias químicas, de misturas ou de 
artigos;  

VI - importador: o importador direto, o encomendante 
e o adquirente de mercadoria importada; 

VII - importador direto: pessoa física ou jurídica 
que promove a entrada de mercadoria estrangeira, como 
substâncias químicas, misturas ou artigos, no território 
aduaneiro, por sua própria ordem e conta;  

VIII - impureza: constituinte não intencionalmente 
presente na substância química após a sua fabricação, que pode 
ter origem nas matérias-primas utilizadas ou ser resultado de 
reações secundárias ou incompletas durante o processo de 
fabricação;  

IX - intermediário de reação não isolado: substância 
intermediária que, durante a transformação em uma nova 
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substância, não é intencionalmente retirada do equipamento em 
que a transformação se realiza, exceto para amostragem;  

X - mistura: combinação intencional de duas ou mais 
substâncias químicas, sem que ocorra reação química entre elas;  

XI - nova substância química: substância química 
inédita no Inventário Nacional de Substâncias Químicas;  

XII - polímero: substância composta de moléculas 
caracterizadas pela sequência de um ou mais tipos de unidades 
monoméricas que contenham uma maioria ponderal simples de 
moléculas com, pelo menos, 3 (três) unidades monoméricas unidas 
por ligação covalente a, pelo menos, outra unidade monomérica 
ou outro reagente, e que contenha menos que a maioria ponderal 
simples de moléculas com a mesma massa molecular;  

XIII - representante exclusivo do fabricante 
estrangeiro: pessoa física ou jurídica estabelecida no País, 
com capacidade financeira, administrativa e técnica, que, de 
comum acordo com o fabricante estrangeiro de substâncias 
químicas ou misturas, atua como seu representante exclusivo e 
assume as responsabilidades e as obrigações impostas ao 
importador nesta Lei;  

XIV - substância natural: aquela substância que 
ocorre na natureza e que não é processada ou que é processada 
apenas por meios manuais, gravitacionais ou mecânicos, bem 
como por dissolução em água, por flotação ou por aquecimento, 
exclusivamente para remover água, ou aquela extraída do ar por 
quaisquer meios;  

XV - substância química: elemento químico e seus 
compostos, em estado natural ou obtido por um processo de 
fabricação, incluindo qualquer aditivo necessário para 
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preservar a sua estabilidade e qualquer impureza que derive do 
processo utilizado, mas excluindo qualquer solvente que possa 
ser separado sem afetar a estabilidade da substância ou 
modificar sua composição; 

XVI - substância química de composição desconhecida 
ou variável (Unknown or Variable Composition, Complex Reaction 
Products or Biological Materials - UVCB): substância química 
de composição desconhecida ou variável, produto de reação 
complexa ou material biológico, derivada de fontes naturais ou 
de reações complexas e que não pode ser caracterizada como 
componentes químicos constituintes ou ser representada por 
estrutura única ou por fórmula molecular;  

XVII - substância química em desenvolvimento ou 
destinada à pesquisa: substância química extraída, 
sintetizada, produzida ou importada, utilizada diretamente em 
estudo, em experimento ou em pesquisa científica no País, 
incluindo as fases de testes, e desde que não esteja disponível 
para a venda ou comércio, sob qualquer forma; 

XVIII - uso recomendado da substância química: uso 
da substância química sob condições ou para propósitos que 
estejam de acordo com as especificações e as instruções 
recomendadas pelo fabricante; 

XIX - utilizador a jusante: pessoa física ou 
jurídica, excluídos o fabricante e o importador, que exerce 
atividade de formular, fracionar, armazenar, embalar, expedir, 
comercializar, distribuir ou utilizar uma substância química, 
mistura ou artigo, no âmbito de suas atividades industriais ou 
profissionais.  

Art. 3º Excluem-se da aplicação desta Lei: 
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I – as substâncias radioativas; 
II – as substâncias químicas em desenvolvimento; 
III – as substâncias químicas destinadas 

exclusivamente a pesquisa; 
IV – os intermediários de reação não isolados; 
V – as substâncias utilizáveis na defesa nacional;  
VI – os resíduos; 
VII – as substâncias químicas, as misturas e os 

artigos submetidos a supervisão aduaneira, que não sejam objeto 
de nenhum tipo de tratamento ou transformação; 

VIII – as substâncias resultantes de reação química 
não intencional durante o armazenamento de outra substância, 
mistura ou artigo, bem como se forem consequência de exposição 
de outra substância ou artigo a fatores ambientais como: 

a) ar; 
b) luz solar; 
c) umidade; 
d) micro-organismos; 
IX - os seguintes produtos, sujeitos a controle no 

âmbito de legislação específica:  
a) alimentos; 
b) coadjuvantes de tecnologia de fabricação; 
c) aditivos alimentares; 
d) medicamentos, insumos farmacêuticos ativos e 

gases medicinais; 
e) agrotóxicos e afins, suas pré-misturas e produtos 

técnicos; 
f) cosméticos, de higiene pessoal e perfumes; 
g) saneantes; 
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h) de uso veterinário; 
i) destinados à alimentação animal; 
j) fertilizantes, inoculantes e corretivos; 
k) preservativos de madeira; e 
l) remediadores ambientais; 
X – as seguintes substâncias, ressalvadas as que 

forem modificadas quimicamente ou que contiverem ou 
consistirem ou forem constituídas de substâncias classificadas 
como perigosas para a saúde ou o meio ambiente, de acordo com 
os critérios e os requisitos do Sistema Globalmente Harmonizado 
de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (Globally 
Harmonized System of Classification and Labelling of Chemicals 
– GHS): 

a) minérios e seus concentrados, bem como demais 
rochas e minerais, incluídos carvão e coque, petróleo cru, gás 
natural, gás liquefeito de petróleo, condensado de gás natural, 
gases e componentes de processos de produção mineral; 

b) substâncias naturais; 
c) gorduras, óleos essenciais e óleos fixos 

extraídos por método de moagem, prensagem ou sangria, mesmo 
quando purificados, desde que resultem em produtos com 
características idênticas às originais; e 

d) vidros, fritas e cerâmicas; 
XI – as substâncias entorpecentes, psicotrópicas e 

imunossupressoras; 
XII – as substâncias utilizadas exclusivamente como 

ingredientes de tabaco e derivados; 

Avulso do PL 6120/2019   [7 de 29]

32



                                                                    7 
 
 
 

  

XIII – as ligas metálicas na forma de chapas, folhas, 
tiras, tarugos, lingotes, vigas e outras similares para fins 
estruturais; 

XIV – os explosivos e seus acessórios. 
Art. 4º Fica o poder público incumbido de criar um 

Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas e um Comitê 
Deliberativo de Substâncias Químicas. 

§ 1º Os representantes do Comitê Técnico de Avaliação 
de Substâncias Químicas e do Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas deverão possuir profundo conhecimento especializado 
ou científico nas áreas relacionadas ao meio ambiente, à saúde 
e ao comércio interno e internacional e de metrologia, 
qualidade e tecnologia. 

§ 2º O funcionamento dos comitês de que trata este 
artigo será definido em regulamento. 

Art. 5º Fica criado o Cadastro Nacional de 
Substâncias Químicas, com o objetivo de formar o Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas e de consolidar uma base de 
informação sobre as substâncias químicas produzidas ou 
importadas no território nacional. 

Parágrafo único. O poder público implementará, 
manterá e administrará o Inventário Nacional de Substâncias 
Químicas. 

Art. 6º Deverão ser cadastradas no Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas as substâncias químicas em 
si, ou quando utilizadas como ingredientes de mistura, que 
atingirem, individualmente, quantidade igual ou superior a 1 
t (uma tonelada) de produção ou importação ao ano, considerada 
a média dos últimos 3 (três) anos. 
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§ 1º O Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas 
poderá, para determinadas substâncias químicas, definir 
quantidades inferiores àquela especificada no caput deste 
artigo para que fabricantes e importadores prestem informações 
no Cadastro Nacional de Substâncias Químicas. 

§ 2º As substâncias químicas de composição 
desconhecida ou variável (UVCBs) deverão ser cadastradas como 
uma única substância química. 

Art. 7º O cadastro de uma substância química no 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas deverá incluir as 
seguintes informações, conforme o regulamento: 

I – os dados de identificação do produtor ou do 
importador da substância química;  

II – a faixa de quantidade de produção ou de 
importação anual da substância química; 

III – a identificação exata da substância química, 
incluído o número de registro no Chemical Abstracts Service 
(CAS) ou no International Union of Pure and Applied Chemistry 
(IUPAC), por suas siglas em inglês, quando existam; 

IV – a classificação de perigo conforme o Sistema 
Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 
Produtos Químicos, de acordo com a norma brasileira vigente;  

V – os usos recomendados da substância química.  
Art. 8º Não deverão ser cadastrados:  
I – misturas; 
II – artigos; 
III – unidades monoméricas quando fizerem parte de 

polímeros e aditivos adicionados para preservar a estabilidade 
dos polímeros; e  
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IV – polímeros de baixa preocupação, conforme 
critérios definidos em regulamento.  

§ 1º No caso das misturas, somente as substâncias 
químicas utilizadas como ingredientes delas devem ser 
cadastradas. 

§ 2º Os polímeros deverão ser cadastrados, exceto os 
de baixa preocupação.  

§ 3º O Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas 
poderá estabelecer em regulamento específico exclusões não 
previstas neste artigo, mediante justificativa técnica.  

Art. 9º Ficam obrigados a prestar informações no 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas os fabricantes e 
os importadores de substâncias químicas. 

Parágrafo único. O importador poderá dar acesso a 
campos específicos do Cadastro Nacional de Substâncias 
Químicas ao fabricante estrangeiro para que este preste as 
informações diretamente, conforme o regulamento.  

Art. 10. O prazo para a inclusão de informações no 
Cadastro Nacional de Substâncias Químicas, para formar o 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas, será de 3 (três) 
anos, contado de sua disponibilização, sem prejuízo das 
atividades de produção, de importação e de uso.  

Parágrafo único. Após o período referido no caput 
deste artigo, aqueles que iniciarem atividades de produção ou 
de importação de substâncias químicas constantes do Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas em quantidade igual ou 
superior a uma 1 t (uma tonelada) de produção ou de importação 
ao ano, ou quantidade estipulada com base no § 1º do art. 6º, 
ficam obrigados a prestar informações no Cadastro Nacional de 
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Substâncias Químicas, conforme disposto no art. 6º desta Lei, 
até o dia 31 de março do ano subsequente.  

Art. 11. As informações cadastradas deverão ser 
atualizadas, quando houver alteração nos dados, até o dia 31 
de março do ano subsequente. 

Art. 12. A produção e a importação de novas 
substâncias químicas em si, ou quando utilizadas como 
ingredientes de misturas, em quantidade igual ou superior a 1 
t (uma tonelada) ao ano ou aquela determinada pelo Comitê 
Deliberativo de Substâncias Químicas, conforme disposto no § 
1º do art. 6º desta Lei, estarão condicionadas à prévia 
prestação das informações no Cadastro Nacional de Substâncias 
Químicas, conforme disposto nos incisos I, II, III, IV e V do 
caput do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Quando a nova substância química possuir alguma 
das características referidas nos incisos I a VII do § 1º do 
art. 14, seus fabricantes e importadores deverão apresentar, 
além das informações constantes dos incisos I, II, III, IV e 
V do caput do art. 7º desta Lei, informações adicionais a serem 
definidas em regulamento, variando em complexidade, de acordo 
com a expectativa de faixa de quantidade produzida ou importada 
ao ano. 

§ 2º No caso de a nova substância química não possuir 
alguma das características constantes dos incisos I a VII do 
§ 1º do art. 14 desta Lei, seus fabricantes e importadores 
deverão preparar e manter disponível documentação técnica que 
ateste o não enquadramento da substância nos critérios 
previstos nos referidos incisos, conforme o regulamento.  
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§ 3º É facultada aos fabricantes e aos importadores 
a apresentação de avaliação de risco relativa à nova substância 
química como complemento ao disposto no § 1º deste artigo. 

§ 4º Quando houver alteração na faixa de quantidade 
produzida ou importada ao ano, os fabricantes e os importadores 
deverão complementar as informações apresentadas, de acordo 
com o especificado em regulamento por faixa de quantidade, até 
o dia 31 de março do ano subsequente. 

Art. 13. As novas substâncias químicas passarão a 
integrar o Inventário Nacional de Substâncias Químicas 
imediatamente após a apresentação das informações requeridas. 

§ 1º Nos casos em que estudos inéditos no Brasil 
tenham sido elaborados para viabilizar a apresentação das 
informações, eles terão os direitos de propriedade 
resguardados pelo prazo de 10 (dez) anos. 

§ 2º O detentor do direito sobre o estudo inédito no 
Brasil poderá autorizar seu uso por terceiros, que deverá 
apresentar carta de acesso aos dados, como requisito para a 
produção ou a importação da nova substância química. 

§ 3º O terceiro que obtiver carta de acesso aos dados 
deverá cadastrar a nova substância química, conforme disposto 
no art. 6º desta Lei, em módulo específico do Cadastro Nacional 
de Substâncias Químicas. 

Art. 14. As substâncias químicas constantes do 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas e as novas 
substâncias químicas serão selecionadas e priorizadas para 
avaliação de risco à saúde humana e ao meio ambiente. 

§ 1º Os critérios para a seleção das substâncias 
químicas a serem priorizadas para avaliação de risco são: 
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I – persistência e toxicidade ao meio ambiente; 
II – bioacumulação e toxicidade ao meio ambiente; 
III – persistência, bioacumulação e toxicidade ao 

meio ambiente; 
IV – carcinogenicidade, mutagenicidade ou toxicidade 

à reprodução; 
V – características de disruptores endócrinos, com 

base em evidências científicas; 
VI – potencial relevante de exposição humana ou ao 

meio ambiente;  
VII – previsão em alerta, em acordo ou em convenção 

internacional dos quais o Brasil seja signatário. 
§ 2º As substâncias químicas que não preencherem um 

ou mais dos critérios constantes dos incisos I a VII do § 1º 
deste artigo, mas que, com base em evidências científicas, se 
mostrarem suscetíveis a provocar efeitos graves à saúde ou ao 
meio ambiente que originem um nível de preocupação equivalente 
ao daquelas que se enquadram nos referidos critérios, 
identificadas caso a caso, poderão ser objeto de seleção e de 
prioridade pelo Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias 
Químicas. 

§ 3º A aplicação dos critérios a que se refere o § 
1º deste artigo será detalhada em regulamento. 

Art. 15. O Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias 
Químicas recomendará ao Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas, com base nos critérios a que se refere o art. 14 
desta Lei e na oportunidade e capacidade de análise, as 
substâncias químicas a serem selecionadas e priorizadas para 
avaliação de risco, com justificativa técnica fundamentada.  
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§ 1º O Comitê Deliberativo publicará periodicamente 
os planos de trabalho para a avaliação de risco das substâncias 
químicas.  

§ 2º A qualquer tempo, diante de novas evidências, 
as substâncias químicas já avaliadas podem ser relacionadas 
novamente no plano de trabalho de que trata o § 1º deste artigo 
para que sejam reavaliadas. 

Art. 16. Quando a substância química priorizada para 
avaliação de risco for utilizada, entre outros, como 
ingrediente dos produtos constantes do art. 3º desta Lei 
sujeitos a legislação específica, e se seu uso nesse produto 
for considerado relevante, os riscos à saúde e ao meio ambiente 
oriundos desse uso poderão ser avaliados pelo Comitê Técnico 
de Avaliação de Substâncias Químicas apenas em relação aos 
cenários de risco omissos na legislação específica.  

§ 1º As medidas de gerenciamento de risco 
determinadas pelo Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas 
não alcançam os produtos constantes do art. 3º desta Lei.  

§ 2º O Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas 
informará o resultado da avaliação de risco às autoridades 
competentes pela regulação dos produtos constantes do art. 3º 
desta Lei, para que decidam sobre eventuais medidas de 
controle.  

Art. 17. Para subsidiar a avaliação de risco, o 
Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas utilizará 
informações e estudos disponíveis em instituições nacionais e 
internacionais reconhecidas e poderá demandar a fabricantes e 
a importadores informações, estudos e fichas com dados de 
segurança complementares.  
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§ 1º Os fabricantes e os importadores poderão 
apresentar, em caráter adicional, outras informações, bem como 
estudos de avaliação de risco já realizados e apresentados em 
outros países relacionados à substância química em avaliação 
no Brasil.  

§ 2º O prazo para fabricantes e para importadores 
apresentar as informações e os estudos complementares 
requeridos será de 120 (cento e vinte) dias, contado da 
solicitação do Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias 
Químicas, prorrogável mediante justificativa técnica do 
interessado, e a avaliação de risco somente poderá ser 
concluída com base nas informações disponíveis.  

§ 3º É facultada aos utilizadores a jusante e a 
quaisquer outros interessados a apresentação de informações 
sobre as substâncias químicas para subsidiar a avaliação de 
risco.  

§ 4º Serão definidos em regulamento os critérios 
técnicos mínimos para apreciação das informações apresentadas 
a fim de subsidiar a avaliação de risco das substâncias 
químicas. 

Art. 18. A realização de testes em animais deverá 
ser o último recurso para determinar o perigo de uma substância 
química e somente poderá ser empregada caso esgotadas todas as 
possibilidades de métodos alternativos. 

§ 1º Os métodos alternativos à experimentação com 
animais a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
reconhecidos cientificamente e apresentar grau de 
confiabilidade considerado adequado para a tomada de decisão 
pelo Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas. 
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§ 2º O poder público designará órgão fiscalizador, 
a fim de que, em consulta com instituições afetas, estabeleça 
plano estratégico para promover a utilização de métodos 
alternativos à experimentação com animais. 

Art. 19. O Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias 
Químicas poderá constituir grupo consultivo ou convidar 
especialistas e pesquisadores da academia, da indústria e da 
sociedade civil para subsidiar a avaliação de risco das 
substâncias químicas.  

Parágrafo único. O grupo consultivo de que trata o 
caput deste artigo terá mandato temporário, a ser definido 
pelo Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas, e a 
participação de seus membros será considerada prestação de 
relevante serviço público, sem incidência de remuneração. 

Art. 20. As substâncias químicas avaliadas poderão 
ser submetidas a medidas de gerenciamento de risco, conforme 
decisão do Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas. 

Art. 21. A decisão do Comitê Deliberativo de 
Substâncias Químicas deverá considerar o resultado da 
avaliação de risco à saúde e ao meio ambiente e os aspectos 
sociais, econômicos e tecnológicos para a adoção das medidas 
de gerenciamento de risco, conforme o regulamento. 

Art. 22. Conforme o resultado da avaliação de risco 
e mediante apresentação de relatório fundamentado, o Comitê 
Deliberativo de Substâncias Químicas poderá determinar uma ou 
mais das seguintes medidas de gerenciamento de risco: 

I - aprimoramento da estratégia de comunicação e 
divulgação de informações sobre a substância química; 
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II - elaboração e implementação, pelos fabricantes 
e pelos importadores, de planos e programas com vistas à 
redução do risco e à adoção de códigos de boas práticas de uso 
da substância química; 

III - adequação do rótulo e da ficha com dados de 
segurança da substância química, da mistura ou do artigo, 
quando couber; 

IV - definição de limites de concentração da 
substância química em misturas ou em artigos; 

V - restrição de produção, de importação, de 
exportação, de comércio e de uso da substância química; 

VI - exigência de autorização prévia à produção e à 
importação da substância química;  

VII - proibição de produção, de importação, de 
exportação, de comércio e de uso da substância química. 

§ 1º Desde que devidamente justificadas, outras 
medidas de gerenciamento de risco poderão ser estabelecidas 
pelo Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas. 

§ 2º Órgãos federais responsáveis por setores que 
possam ser impactados pelas medidas de gerenciamento de risco 
deverão ser consultados previamente à decisão do Comitê 
Deliberativo de Substâncias Químicas. 

§ 3º O Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas 
poderá convidar especialistas e pesquisadores da academia, da 
indústria e da sociedade civil para subsidiar a tomada de 
decisão sobre as medidas de gerenciamento de risco. 

Art. 23. As conclusões das avaliações de risco e as 
sugestões de medidas de gerenciamento de risco propostas pelo 
Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas serão 
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submetidas a consulta pública antes de sua publicação final, 
conforme o regulamento. 

Art. 24. Os fabricantes e os importadores de 
substâncias químicas sujeitas a medidas de gerenciamento de 
risco poderão ser demandados a prestar informações periódicas 
no Cadastro Nacional de Substâncias Químicas, e a periodicidade 
e as informações a serem solicitadas deverão ser definidas 
pelo Comitê Deliberativo de Substâncias Químicas. 

Art. 25. O Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas informará os órgãos e as entidades federais 
responsáveis por substâncias químicas, por misturas ou por 
artigos que já sejam regulados por meio de legislação 
específica, quando a substância química em si ou utilizada 
como ingrediente de misturas ou de artigos for objeto de 
medidas de gerenciamento de risco em uso diverso do já 
disciplinado, para que adotem as providências cabíveis. 

Art. 26. As medidas de gerenciamento de risco que 
forem determinadas pelo Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas deverão ser cumpridas pelos fabricantes, pelos 
importadores e pelos utilizadores a jusante de substâncias 
químicas, de misturas ou de artigos. 

Art. 27. Caberá recurso das medidas de gerenciamento 
de risco determinadas pelo Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas em face de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1º O recurso a que se refere o caput deste artigo 
deverá ser apresentado ao Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas, e seu trâmite seguirá os procedimentos e os prazos 
estabelecidos na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei 
do Processo Administrativo Federal). 
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§ 2º Os recursos administrativos interpostos por 
razões de mérito serão recepcionados quando houver elementos 
novos a serem considerados ou quando o recorrente demonstrar 
que a determinação do Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas: 

I - não contribui para o alcance dos objetivos desta 
Lei; 

II - viola entendimento técnico consolidado e 
pacificado de instituições nacionais ou internacionais 
dedicadas ao gerenciamento de risco de substâncias químicas, 
quando aplicável; 

III - não apresenta a fundamentação para a sua tomada 
de decisão de forma suficientemente clara. 

Art. 28. Os fabricantes, os importadores e os 
utilizadores a jusante são responsáveis pelas substâncias 
químicas, pelas misturas e pelos artigos que colocam no 
território nacional. 

§ 1º Aos fabricantes e aos importadores de 
substâncias químicas, mesmo aquelas presentes em misturas, 
caberá: 

I - prestar informações no Cadastro Nacional de 
Substâncias Químicas; 

II - fornecer informações, estudos e fichas com dados 
de segurança complementares, para subsidiar a avaliação de 
risco da substância química, quando requeridos; 

III - apresentar as informações requeridas para as 
novas substâncias químicas; 

IV - atualizar as informações cadastradas, quando 
houver alteração nos dados; 
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V - prestar informações adequadas e precisas e mantê-
las sempre disponíveis; 

VI - cumprir as medidas de gerenciamento de risco 
determinadas. 

§ 2º O utilizador a jusante e a pessoa jurídica 
importadora, nas operações em que atuar por conta e ordem de 
terceiros ou por contrato com encomendantes, não possuem 
obrigações quanto à prestação de informações previstas nos 
incisos I, II, III e IV do § 1º deste artigo, mas deverão 
cumprir as medidas de gerenciamento de risco determinadas e 
manter disponíveis informações adequadas e precisas sobre suas 
operações com substâncias químicas, com misturas e com artigos. 

§ 3º O fabricante estrangeiro de substâncias 
químicas e de misturas exportadas para o Brasil poderá designar 
representante exclusivo no País para assumir as tarefas e as 
responsabilidades impostas aos importadores nos incisos I, II, 
III, IV e V do § 1º deste artigo. 

Art. 29. As informações apresentadas ao Inventário 
Nacional de Substâncias Químicas serão de acesso público, 
resguardadas aquelas pessoais, nos termos do art. 31 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, e as que constituírem 
segredo de indústria ou de comércio, que serão classificadas 
como sigilosas. 

§ 1º Não serão confidenciais os seguintes dados: 
I – a identificação da substância química; 
II – a declaração de usos recomendados; 
III – a classificação de perigo; 
IV – os resultados relacionados ao impacto na saúde 

e no meio ambiente;  
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V – as conclusões das avaliações de risco. 
§ 2º O fabricante ou o importador poderá solicitar, 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, proteção com relação à 
divulgação da identidade da substância química e de seu número 
de registro no CAS, conforme o regulamento. 

§ 3º Constituem segredo de indústria ou de comércio, 
sem prejuízo das demais normas de tutela à propriedade 
intelectual, as informações técnicas ou científicas, 
apresentadas por exigência das autoridades, que visem a 
esclarecer processos ou métodos empregados na fabricação de 
substâncias químicas e de misturas e que, se não protegidas 
por sigilo, poderiam ocasionar concorrência desleal entre 
empresas. 

§ 4º Exceto quando necessária para proteger o público 
ou o meio ambiente, a proteção à informação que constitua 
segredo de indústria ou de comércio será garantida por prazo 
indeterminado ou até que o fabricante ou o importador se 
manifeste em contrário ou até que ocorra a primeira liberação 
das informações em qualquer país. 

Art. 30. No caso de apresentação de estudos inéditos 
no Brasil para subsidiar a avaliação de risco de substâncias 
químicas ou para prestar informações relativas às novas 
substâncias químicas, o fabricante ou o importador poderá 
indicar ao Comitê Técnico de Avaliação de Substâncias Químicas 
as informações que considera sigilosas por constituírem 
segredo de indústria ou de comércio, de modo que sejam 
protegidas e não divulgadas. 

Parágrafo único. A análise do Comitê Técnico de 
Avaliação de Substâncias Químicas quanto à não divulgação das 
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informações considerará a acessibilidade à informação por 
parte dos concorrentes, os direitos de propriedade industrial 
e intelectual e o possível dano que a divulgação da informação 
possa causar a seu detentor, a quem a emprega ou a fornece, 
bem como o interesse público na sua divulgação. 

Art. 31. A fim de respeitar os direitos de 
propriedade de fabricantes e de importadores que realizam 
estudos inéditos no Brasil para subsidiar a avaliação de risco 
de substâncias químicas existentes ou para prestar informações 
relativas às novas substâncias químicas, eles deverão ter, 
pelos períodos de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente, 
contados da apresentação dos estudos, o direito de reclamar 
uma compensação de outros fabricantes e importadores que se 
beneficiem desses dados, por meio de carta de acesso.  

§ 1º O período de proteção estabelecido no caput 
deste artigo cessará quando qualquer outro país tornar públicas 
as informações de avaliação de risco para condições similares 
de uso da mesma substância química no Brasil, garantido, no 
mínimo, 1 (um) ano de proteção.  

§ 2º Após o período de proteção, as autoridades 
competentes deverão garantir o acesso público às informações 
apresentadas, resguardadas as informações que constituam 
segredo de indústria ou de comércio e sem prejuízo das demais 
normas de tutela à propriedade intelectual, ao meio ambiente, 
à saúde pública, ao consumidor e à defesa da concorrência. 

§ 3º São facultados o compartilhamento de dados entre 
fabricantes e importadores e a apresentação conjunta de estudos 
referentes às substâncias químicas em avaliação ou às novas 
substâncias químicas. 
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Art. 32. É assegurado ao agente público 
fiscalizador, no exercício das atribuições de verificação, de 
supervisão e de fiscalização, o livre acesso aos 
estabelecimentos, conforme as normas específicas que regem sua 
atuação e no limite de sua competência, conforme o regulamento. 

Art. 33. Quando requerido pela autoridade 
competente, o fabricante e o importador de misturas e de 
artigos deverão apresentar os resultados de ensaio que indiquem 
a concentração da substância química sujeita a medidas de 
gerenciamento de risco, em prazo a ser estipulado em cada caso, 
de acordo com a medida determinada. 

§ 1º Os ensaios previstos no caput deste artigo 
deverão ser realizados em laboratório acreditado por órgão 
designado pelo poder público ou por organismo acreditador 
signatário de acordo de reconhecimento mútuo no âmbito de 
fóruns internacionais de acreditação dos quais o Brasil seja 
parte para o escopo específico. 

§ 2º Poderá ser utilizado laboratório não 
acreditado, desde que condicionado aos critérios definidos em 
regulamento. 

Art. 34. As ações de fiscalização não incidirão sobre 
o consumidor. 

Art. 35. Estará sujeito a sanções administrativas 
por infração às disposições desta Lei aquele que: 

I – deixar de cadastrar no Inventário Nacional de 
Substâncias Químicas as informações relativas à substância em 
si ou quando utilizada como ingrediente de mistura que produza 
ou importe; 

Avulso do PL 6120/2019   [23 de 29]

48



                                                                    23 
 
 
 

  

II – prestar informação falsa, incompleta ou 
enganosa no Inventário Nacional de Substâncias Químicas; 

III – deixar de atualizar as informações no 
Inventário Nacional de Substâncias Químicas, quando houver 
alteração nos dados; 

IV – qualificar como sigilosa informação que não 
possui previsão legal de proteção; 

V – deixar de informar o número de registro no CAS, 
quando existir; 

VI – descumprir as medidas de gerenciamento de risco 
estabelecidas; e 

VII – produzir, importar, comercializar, doar ou 
utilizar substâncias químicas, misturas e artigos em 
desconformidade com as disposições desta Lei e do regulamento. 

Art. 36. As infrações às disposições desta Lei serão 
punidas com as seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa simples; 
III – multa diária; 
IV – destruição ou inutilização da substância 

química, da mistura ou do artigo; 
V – apreensão ou recolhimento da substância química, 

da mistura ou do artigo; 
VI – suspensão da venda e da fabricação da substância 

química, da mistura ou do artigo; 
VII – suspensão parcial ou total de atividades; 
VIII – interdição de atividades; 
IX – suspensão do registro da mistura ou do artigo, 

quando aplicável; e 
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X – cancelamento do registro da mistura ou do artigo, 
quando aplicável. 

§ 1º Competirá à autoridade responsável pela 
fiscalização, conforme os arts. 31 e 32 desta Lei, lavrar auto 
de infração, instaurar processo administrativo para a apuração 
de infrações e aplicar as sanções cabíveis, de acordo com os 
regulamentos próprios que regem sua atuação quanto à apuração 
de infrações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 
cabíveis, conforme o regulamento.  

§ 2º O valor da multa será fixado no regulamento 
desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, observado o mínimo de 
5% (cinco por cento) do valor de 1 (um) salário mínimo e o 
máximo de 40.000 (quarenta mil) salários mínimos. 

Art. 37. Fica instituída a Taxa de Cadastro, 
Avaliação e Fiscalização de Substâncias Químicas. 

§ 1º Constitui fato gerador da Taxa de Cadastro, 
Avaliação e Fiscalização de Substâncias Químicas o exercício 
regular do poder de polícia conferido nesta Lei em relação às 
seguintes atividades: 

I – cadastramento de substâncias químicas; 
II – cadastramento de novas substâncias químicas; 
III – avaliação de risco de substâncias químicas;  
IV – análise de solicitação de proteção quanto à 

divulgação da identidade da substância química e de seu número 
de registro no CAS, conforme disposto no § 2º do art. 29 desta 
Lei. 

§ 2º São sujeitos passivos da Taxa de Cadastro, 
Avaliação e Fiscalização de Substâncias Químicas os 
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fabricantes de substâncias químicas em si e os importadores de 
substâncias químicas em si ou quando utilizadas como 
ingredientes de misturas. 

§ 3º Os valores e os prazos da Taxa de Cadastro, 
Avaliação e Fiscalização de Substâncias Químicas serão 
estabelecidos em conformidade com o respectivo fato gerador e 
com o porte da empresa, conforme o regulamento. 

§ 4º A Taxa de Cadastro, Avaliação e Fiscalização de 
Substâncias Químicas será aplicável a fatos geradores 
ocorridos a partir da disponibilização do Cadastro Nacional de 
Substâncias Químicas. 

Art. 38. O Comitê Deliberativo de Substâncias 
Químicas poderá definir procedimentos diferenciados para o 
cadastro, a avaliação de risco e a determinação de medidas de 
gerenciamento de risco quando o Brasil possuir acordos de 
cooperação com outros países que possuam mecanismos de controle 
de substâncias químicas tão ou mais restritivos que os 
dispostos nesta Lei. 

Art. 39. As situações que configurem conflito de 
interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito 
do poder público, bem como os requisitos e as restrições a 
ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações 
privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício do 
cargo ou emprego e as competências para fiscalização, avaliação 
e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto 
na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

Art. 40. Os membros do grupo consultivo e os 
especialistas e pesquisadores da academia, da indústria e da 
sociedade civil convidados para subsidiar a avaliação de risco 
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e o estabelecimento das medidas de gerenciamento de risco 
deverão obedecer aos princípios da legalidade, da moralidade 
e da isonomia, além de garantir o sigilo das informações de 
que obtiverem conhecimento por meio dos trabalhos 
desenvolvidos. 

Art. 41. O poder público designará a autoridade 
incumbida da aplicação desta Lei. 

Art. 42. O poder público deverá proceder à 
regulamentação desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 43. O poder público terá o prazo máximo de 3 
(três) anos após a publicação desta Lei para desenvolver ou 
adequar os sistemas informáticos necessários à implementação 
do Inventário Nacional de Substâncias Químicas. 

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2023.  
 
 
 

MARCOS PEREIRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.258, de 2021, 
da Deputada Dra. Soraya Manato, que confere o título 
de Capital Nacional da Biodiversidade Marinha ao 
Município de Guarapari, no Estado do Espírito 
Santo. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Meio Ambiente (CMA), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.258, de 2021, de 
autoria da Deputada Dra. Soraya Manato, que confere o título de Capital 
Nacional da Biodiversidade Marinha ao Município de Guarapari, no Estado 
do Espírito Santo. 

Para tanto, a proposição, tal como consignado na ementa, busca 
conceder a referida homenagem ao município de Guarapari, no estado do 
Espírito Santo. Veicula, igualmente, a cláusula de vigência da norma, prevista 
para a data de sua publicação. 

Na justificação, a autora argumenta que, em razão da elevada 
biodiversidade marinha, concentrando uma rica fauna e flora recifais 
representativas do litoral brasileiro, o município de Guarapari não poderia 
deixar de receber por meio de lei o reconhecimento desta singularidade. 

Na Casa de origem, o PL nº 4.258, de 2021, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CMA. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no art. 102-F do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a este Colegiado opinar sobre proposições que 
versem, entre outros temas, sobre defesa do meio ambiente, a exemplo da 
proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CMA a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
VI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Em relação ao mérito da proposição, reconhecemos a importância 
do projeto. 

O município de Guarapari, no estado do Espírito Santo, é uma das 
maiores referências turísticas no País, por possuir um rico patrimônio natural – 
formado por praias, rios, manguezais, lagoas, matas e cachoeiras –, além de 
uma grande tradição marítima e uma intensa atividade náutica.  

Devido ao seu vasto litoral com praias de águas límpidas, há 
décadas, Guarapari vem sendo a porta de entrada do turismo capixaba, atraindo 
visitantes de inúmeros estados brasileiros, assim como do exterior, sobretudo 
durante os meses de verão.  

Além do turismo, o município abriga uma significativa variedade 
de ecossistemas, por se localizar em área de transição biogeográfica 
característica de regiões tropicais e subtropicais, onde vivem espécies de fauna 
e flora altamente diversificadas.  

Dessa forma, as ilhas que integram o complexo insular de 
Guarapari – quais sejam, Ilhas Rasas, Ilha Escalvada, Recife e Parreiral, Banco 
de Algas Calcárias e Fundo Bioclásticos adjacentes – abrigam a maior 
diversidade de algas e peixes de recifes do país, superando até os Arquipélagos 
de Abrolhos e de Fernando de Noronha, fato este que foi oficialmente 
reconhecido no Brasil no ano de 1997, por ocasião do XII Congresso Brasileiro 
de Ictiologia.  

As ilhas, os corais e os bancos de algas possuem comprovada 
importância bioecológica, não apenas pela presença de espécies raras, como 
também pela alta diversidade de organismos atraídos pela proximidade da 
plataforma continental e pelo fenômeno da ressurgência, que leva águas 
profundas para as regiões mais rasas, garantindo, assim, a reposição de 
nutrientes que dão um suporte essencial à vida marinha.  

Devido à dinâmica das correntes oceânicas, a vida marinha nos 
recifes e ilhas do litoral de Guarapari é bastante diversificada, apesar da 
predominante presença de algumas espécies de peixes, como cotinga, 
chicharro, sardinha, bodião, paru branco, frade e peixe galo, entre outros. 

Importante salientar que o número de espécies de algas no litoral 
de Guarapari pode ultrapassar as expectativas, considerando os levantamentos 
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realizados na região e a influência do maior recife artificial da América Latina, 
que se formou sobre a estrutura do navio Victory 8B, afundado por meio de um 
naufrágio controlado ocorrido em 3 de julho de 2003, entre as Ilhas Rasas e 
Ilha Escalvada.  

Portanto, consideramos justo e necessário garantir legalmente o 
reconhecimento da importância da biodiversidade marinha do litoral de 
Guarapari, assim como a formulação de políticas e ações governamentais de 
conservação e uso sustentável dos recursos naturais daquele município. 

Almejamos que, com a transformação da proposta em lei, seja 
estimulada a realização de novas pesquisas científicas, o monitoramento 
contínuo da biodiversidade marinha de Guarapari, a melhoria do nível de 
proteção das espécies ameaçadas, a fiscalização das atividades de pesca ilegal 
e o incentivo ao controle e a diminuição da poluição marinha nos ecossistemas 
litorâneos do município. 

Por tais razões, consideramos pertinente e meritória a iniciativa 
ora proposta e somos favoráveis à concessão do título de Capital Nacional da 
Biodiversidade Marinha ao Município de Guarapari, no Estado do Espírito 
Santo.  

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.258, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.230, de 2022 (Projeto de Lei nº 3.720, 
de 2015, na origem), do Deputado Carlos Gomes, que 
autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais 
Domésticos. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame o Projeto de Lei nº 2.230, de 2022, de autoria do 
Deputado Carlos Gomes, que autoriza a criação do Cadastro Nacional de 
Animais Domésticos. 

Em seu art. 1º, a proposição autoriza a criação do citado cadastro, 
restrito aos animais domésticos de companhia ou estimação, excluindo dele os 
animais de produção agropecuária. 

O art. 2º permite que a União crie e mantenha o referido cadastro, 
com descentralização de seu acesso aos demais entes federativos. O dispositivo 
estipula regras de funcionamento do cadastro, para o caso de a União optar por 
instituí-lo. 

De acordo com o art. 3º, as informações que alimentarão o cadastro 
serão de responsabilidade do declarante, estando este sujeito a sanções penais e 
administrativas em caso de prestação de informações total ou parcialmente falsas, 
enganosas ou omissas. 

O art. 4º determina que a lei que se originar do PL nº 2.230, de 2022, 
terá vigência imediata quando publicada. 
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A justificação assenta a necessidade de haver dados consolidados 
para avaliações e tomada de decisões voltadas à questão do bem-estar animal. 

Antes da apreciação pela Comissão de Meio Ambiente (CMA), o 
projeto foi analisado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
que concluiu pela sua constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela sua aprovação.  

Não há emendas à proposição, visto que a CCJ rejeitou a emenda 
substitutiva apresentada naquela comissão. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, nos termos do art. 102-F, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 
pertinentes à defesa do meio ambiente, especialmente defesa da fauna. Como a 
matéria já foi analisada pela CCJ, não abordaremos aspectos constitucionais, 
jurídicos e regimentais, que já foram objeto do parecer daquela comissão, 
conforme dispõe o inciso I do art. 101 do RISF. 

O PL visa autorizar a criação do Cadastro Nacional de Animais 
Domésticos, definidos como animais que se destinam à companhia ou são criados 
como animais de estimação, não se aplicando aos animais que se destinam à 
produção agropecuária para produtos ou serviços. 

A regulamentação de um cadastro para animais domésticos, 
identificados por meio de marcação individual, apresenta relevância em diversos 
aspectos, como comercial, sanitário e ambiental. Essa importância é reconhecida 
em âmbitos nacionais e internacionais, refletindo a preocupação com a saúde dos 
animais, o mercado interno e a saúde pública. 

Essa medida, praticada em vários países, garante inúmeros 
benefícios. Possibilita o controle sanitário dos animais por parte do poder público, 
por meio do registro de vacinas e demais cuidados à saúde, o que traz segurança 
a toda a população. Também permite localizar o tutor facilmente em caso de 
perda, furto, roubo ou acidentes com os animais, além de viabilizar a 
responsabilização daqueles que abandonam seus animais ou cujos animais 
causaram danos a terceiros, contribuindo para a eficiência de normas já existentes 
no nosso ordenamento. 
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A proteção legal de animais tem ocupado mais espaços institucionais 
e reflete mudanças de hábito e do perfil das famílias brasileiras. Embora não haja 
legislação nacional que, de modo abrangente e uniforme, discipline os aspectos 
civis, comerciais e sanitários dos animais domésticos, a evolução do ordenamento 
jurídico no mundo e nas diversas unidades da federação indica uma tendência 
global de reconhecimento dos direitos dos animais e de responsabilização por seu 
bem-estar. O Projeto de Lei nº 2.230, de 2022, nesta perspectiva, está em 
consonância com a prática legislativa de diversos países e confere equilíbrio entre 
os interesses de proprietários de animais, a saúde pública, a proteção ambiental e 
o bem-estar animal.  

III – VOTO 

Por todo o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.230, de 2022.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

4
1

4
4

.
4

0
8

7
7

-
4

6

66



 
  

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador MECIAS DE JESUS  

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 1

    

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2230, de 2022 
(PL nº 3720/2015), do Deputado Carlos Gomes, que 
autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais 
Domésticos. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2.230, de 2022, que autoriza a criação do Cadastro 
Nacional de Animais Domésticos. 

De autoria do Deputado Carlos Gomes e autuado, na Câmara dos 
Deputados, sob o nº 3.720, de 2015, o projeto tem por objetivo facilitar a 
localização de donos de animais abandonados, controlar zoonoses de forma eficaz, 
incentivar a pesquisa científica e contribuir para o bem-estar animal, por meio da 
determinação da criação do Cadastro Nacional de Animais Domésticos. 

Após tramitar nas Comissões da Câmara, foi aprovado na forma de 
substitutivo elaborado pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural. O substitutivo retirou a exigência de cadastro de animais 
rurais, uma vez que estes já têm registro junto aos órgãos do Ministério da 
Agricultura, e transformou a determinação de criação do cadastro em faculdade 
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do Poder Executivo, porque o projeto não continha a estimativa de impacto 
orçamentário e financeiro, exigida pelo art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Aprovado em decisão terminativa nas Comissões da Câmara, o 
projeto foi encaminhado ao Senado Federal e, por despacho do Presidente, 
remetido a esta CCJ e à Comissão de Meio Ambiente. 

Na forma do substitutivo, o PL destina-se a autorizar a criação do 
Cadastro Nacional de Animais Domésticos, definidos como animais que se 
destinam à companhia ou são criados como animais de estimação, não se 
aplicando aos animais que se destinam à produção agropecuária para produtos ou 
serviços. 

De acordo com o projeto, a competência para criação e manutenção 
do cadastro é da União, mas as obrigações e os dados coletados, estipulados no 
mesmo art. 2º, só têm aplicação, caso a União opte pela criação do cadastro. 

O PL prevê, ainda, que a responsabilidade sobre as informações 
fornecidas ao Cadastro é do declarante e indica que a elas se aplicam as 
disposições da legislação sancionatória. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 
Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou 
quando em virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa de 
comissão para o Plenário. Cabe também à Comissão, emitir parecer, quanto ao 
mérito, sobre as matérias de competência da União. 

Muito embora Municípios como São Paulo e Rio de Janeiro tenham 
editado legislação com vistas à proteção de zoonoses, a competência comum para 
cuidar da saúde pública e para proteger o meio ambiente (art. 23, II e VI, da 
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Constituição Federal – CF) e a competência concorrente para legislar sobre fauna 
e sobre defesa da saúde (art. 24, VI e XII, da CF) legitimam o exercício da 
competência da União. 

A criação de um banco de dados de animais não é providência 
submetida à iniciativa exclusiva do Executivo, uma vez que se refere a política 
pública de proteção de animais, tema não relacionado no art. 61, § 1º, da Carta 
Magna e, portanto, passível de iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61, caput, 
da CF. 

Além disso, o Projeto de Lei não prevê atribuições a órgãos do Poder 
Executivo, apenas definindo a política pública como de competência da União, 
razão pela qual não se pode falar de ofensa à iniciativa privativa do Presidente da 
República. 

No mérito, o Projeto promove um equilíbrio entre os interesses de 
proprietários de animais, a saúde pública, a proteção ambiental e o bem-estar 
animal. Por meio da criação de um registro nacional de animais domésticos, a 
compra e venda de animais será muito mais segura. O combate às zoonoses será 
facilitado, permitindo aos poderes locais identificarem prontamente as 
emergências sanitárias. Finalmente, o Projeto vai ao encontro de um anseio para a 
maior e melhor proteção do bem-estar animal, permitindo que as autoridades 
públicas possam combater os maus tratos e o abandono desses que são, segundo o 
Superior Tribunal de Justiça, seres sencientes. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.230, 
de 2022, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 
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Senador MECIAS DE JESUS 

    REPUBLICANOS/RR 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, DURANTE
A DISCUSSÃO DA MATÉRIA, O RELATOR, SENADOR MECIAS DE
JESUS, REJEITA A EMENDA N° 1 ORALMENTE.

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO PROJETO E CONTRÁRIO À
EMENDA Nº 1.

(PL 2230/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

73



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 304/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.720, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais 
Domésticos”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221876330000
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Autoriza a criação do Cadastro 
Nacional de Animais Domésticos. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica autorizada a criação do Cadastro 

Nacional de Animais Domésticos, relativo a animais que se 
destinam à companhia ou são criados como de estimação. 

Parágrafo único. O Cadastro de que trata o caput 
deste artigo não se refere a animais que se destinam à produção 
agropecuária para produtos ou serviços. 

Art. 2º A União poderá criar e manter o Cadastro 
Nacional de Animais Domésticos, com descentralização de seu 
acesso aos demais entes federados. 

Parágrafo único. No caso de a União optar pela 
criação do Cadastro Nacional de Animais Domésticos, deverá ser 
observado o seguinte:  

I - os animais serão cadastrados nos Municípios e no 
Distrito Federal, e os cadastros serão fiscalizados e 
centralizados pelos Estados e pela União, respectivamente; 

II - a União fornecerá aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios o modelo comum do Cadastro a ser 
adotado; 

III - o Cadastro será disponibilizado para acesso 
público pela rede mundial de computadores; 

IV - o Cadastro conterá, no mínimo: 
a) o número da carteira de identidade e do Cadastro 

de Pessoas Físicas da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil do proprietário do animal; 
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b) o endereço do proprietário; 
c) o endereço onde o animal é mantido e sua 

procedência; 
d) o nome popular da espécie, a raça, o sexo, a idade 

real ou presumida do animal, as vacinas aplicadas e as doenças 
contraídas ou em tratamento; 

e) a categoria do animal quanto à sua função, entre 
as seguintes: 

1. estimação; 
2. entretenimento; 
f) o uso de chip pelo animal que o identifique como 

cadastrado; 
V - o proprietário informará, para registro no 

Cadastro, a venda, a doação ou a ocorrência de morte do animal, 
apontada a sua causa. 

Art. 3º As informações fornecidas ao Cadastro 
Nacional de Animais Domésticos são de responsabilidade do 
declarante, que incorrerá em sanções penais e administrativas, 
sem prejuízo de outras previstas na legislação, quando total 
ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 76, § 1º, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a prorrogação da Subcomissão Temporária para Discutir e Analisar

o Mercado de Ativos Ambientais Brasileiros por 60 (sessenta) dias.

Sala da Comissão, 3 de setembro de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru
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Gabinete da Senadora Rosana Martinelli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 90, inciso XIII, e art. 142 do Regimento

Interno do Senado Federal, a realização de diligência externa no estado de Mato

Grosso, para avaliar “in loco” os impactos provocados pela severa estiagem no

Bioma Pantanal, que favoreceu a propagação de inúmeros incêndios florestais.

JUSTIFICAÇÃO

Com 24,8 mil focos de incêndios, Mato Grosso é o estado do Brasil

que mais queimou desde janeiro deste ano. O número de focos de calor no estado

aumentou 109% em comparação com o ano passado, e o volume de água está abaixo

do registrado em 2020, ano em que ocorreu o maior incêndio florestal da história

do Pantanal, conforme dados do Programa BDQueimadas, do Instituto Nacional de

Pesquisas Espaciais (Inpe) e do Corpo de Bombeiros.

Em entrevista ao jornal g1, o biólogo e diretor de comunicação do

Instituto S.O.S Pantanal, Gustavo Figueirôa, contou que, em Mato Grosso, mais

de 550 mil hectares já foram devastados pelo fogo somente no Pantanal. O mais

preocupante, segundo Figueirôa, é que as queimadas comprometem gravemente

a biodiversidade do local, principalmente com o impacto negativo na vida dos

moradores locais e dos animais silvestres, que estão morrendo em meio à seca

severa.

S
F

/
2

4
8

1
4

.
2

6
1

6
1

-
0

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Rosana Martinelli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9455076199

00045/2024
REQ 81



Em razão da gravidade desse cenário de seca severa e incêndios

florestais, o governo de Mato Grosso declarou situação de emergência no estado

pelo prazo de 180 dias.

Diante dos alarmantes dados estamos propondo a realização de uma

diligência in loco no Pantanal pelos membros da Comissão de Meio Ambiente do

Senado Federal, em Mato Grosso.

As informações coletadas durante a diligência contribuirão para

discutir ações de mitigação dos danos causados à flora, à fauna e às comunidades

pantaneiras, além de planejar e fortalecer políticas públicas capazes de enfrentar

esses fenômenos naturais nos próximos anos, promovendo a recuperação do

ecossistema afetado.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

iniciativa.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Rosana Martinelli
(PL - MT)
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